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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N °  0080907.2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE, com sede na Rua João Rodrigues, 173, centro 

Uruoca-CE, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, e através da Comissão 

Permanente de Licitação designada pela portaria 150/2018, torna público para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, pelo que dispõe no 

presente Edital, de acordo com as condições seguintes 

DATA: 10 de agosto de 2018 

HORARIO: 08 (oito horas) 

ENDEREÇO: Sala da comissão de licitação, localizada na Rua João Rodrigues, 173, centro, 

Uruoca-CE. 

O Edital e seus respectivos anexos poderão ser obtidos no site: www.tce.gov.br , ou no endereço 

acima mencionado no horário normal de expediente da Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, ou seja, 

das 07:30 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:30 horas, de segunda a sexta feira, telefone:(88) 

3648.1078. 

1 - SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO: 

1.1 - Esta licitação será na modalidade "TOMADA DE PREÇOS", sendo o critério de julgamento 

sob o tipo "MENOR PREÇO". Regime de execução Indireta e será regida pela Lei n. 8.666, de 21 

de junho de 1.993, com suas alterações e Lei Complementar 123, de 14/12/2006 e demais 

legislação complementar em vigor. 

Compõem-se este Edital das Partes A e B, como a seguir apresenta: 

PARTE A- Condições para a competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os 

requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

PARTE B- ANEXOS: 

ANEXO I - Projetos Básicos e Orçamentos Básicos. 

ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 

ANEXO III - Modelo de planilha de preços 
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ANEXO IV - Minuta de contrato 

ANEXO V - Declarações 

1.0 DO OBJETO 

1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, 

SUBSTITUIÇÃO, RECOMPOSIÇÃO E INSTALAÇÃO DE LUMINARIAS DO PARQUE DE 

ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE. 

1.2- O valor estimado da presente licitação é de R$: 722.472,21 (Setecentos e vinte e dois 

mil quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e um centavos). 

1.3- Informações complementares: 

LOTE I — SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO 

MUNICIPIO DE URUOCA-CE (ESPECIFICAÇÃO NO PROJETO BASICO) 

VALOR ESTIMADO: R$: 277.878,31 (Duzentos e setenta e sete mil oitocentos e oitenta e oito 

reais e trinta e um centavos) 

LOTE II — SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÕES DE LUMINARIAS DE 70W VAPOR DE SODIO 

POR LED DE 50W NO MUNICIPIO DE URUOCA-CE (ESPECIFICAÇÃO NO PROJETO 

BASICO) 

VALOR ESTIMADO: R$: 267.195,75 (Duzentos e sessenta e sete mil cento e noventa e cinco 

reais e setenta e cinco centavos) 

LOTE III- SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE 150 LUMINARIAS DE 70W VAPOR DE 

SONO NO MUNICIPIO DE URUOCA-CE (ESPECIFICAÇÃO NO PROJETO BASICO) 

VALOR ESTIMADO: R$: 48.070,68 (Quarenta e oito mil setenta reais e sessenta e oito centavos) 

LOTE IV- SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 24 LUMINARIAS DE LED DE 100W NO 

MUNICIPIO DE URUOCA-CE (ESPECIFICAÇÃO NO PROJETO BASICO) 

VALOR ESTIMADO: R$: 129.327,47 (Cento e vinte e nove mil trezentos e vinte e sete reais e 

quarenta e sete centavos) 

 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N2 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 

Telefone (88) 36481078 • www.uruoca.ce.gov.br  



GOVERNO MUNICIPAL DE 
ESTADO DO CEARA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

2.0 DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 

lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores e ainda; 

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração publica, de 

acordo com o cadastro nacional de Empresas Inidôneas Suspensas (CEIS). A comissão fará 

pesquisa no site www. portaldatrasnparencia.gov .brlceis,  na fase do credenciamento devolvendo os 

envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação; 

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária pela Prefeitura de Uruoca-CE; 

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 

d) Reunidos sob forma de consorcio; 

e) mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação; 

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

g) De empresas cujo sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa 

licitante; 

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

i) de licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem ao disposto no artigo 9 0 ., seus 

incisos e parágrafos, da Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

2.1.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 

qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 

apresentar os seguintes documentos: 

I- Documento Oficial de identidade; 

II- Procuração por instrumento publico ou particular, este ultimo reconhecido firma, inclusive com 

outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante a praticar os atos a que se 

destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante. 

2.1.3- caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente 

com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da 

pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
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2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica localizada em qualquer 

Unidade da Federação cadastrados no Município de Uruoca/CE, ou os atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento dos 

documentos de habilitação e propostas de preços (Art. 22 § 2° da Lei 8.666/93); 

2.2.2- A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação da LC 123/06, deverá entregar à 

Comissão, juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaração assinada pelo 

titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovada tal titularidade/ 

representação. 

3.0- DOS ENVELOPES: 

3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 

apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 

fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, sendo aceita ainda a remessa 

via postal, para o endereço constante no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 

ENVELOPE No 01— DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 0080907.2018 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 

ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS N° 0080907.2018 

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 

3.3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 

preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 

particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o 

representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada 
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por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de 

identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 

mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 

representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A". 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 

deverá ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 

ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 

30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, 

de modo a refletir seu número exato; 

4.1.2- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 

procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.1.3- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 147, 07.08.2014), contado a partir do momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

4.1.4- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no  

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.1.5 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
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habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, 

a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo 

definido no item "4.1.4" acima. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

4.2.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do 

prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.2.2.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

4.2.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa 

individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu 

seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

4.2.2.3-Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNP)); 

b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 

4.2.2.4. Alvará de funcionamento. 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL: 

4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante. 

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 

de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União 

(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, 

de 2 de outubro de 2015. 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede da licitante. 

4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS; 
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4.2.3.3- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.2.4.1. Prova de inscrição ou Registro, e quitação das anuidades da Liell 	ANTE, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -CREA da localidade da sede da PROPONENTE. 

4.2.4.2 — Comprovação de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data da licitação e 

constante da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA, Engenheiro Eletricista, detentor(es) 

de atestado(s) e/ou certidão(ões) de responsabilidade técnica por execução de serviços 

compatíveis com a natureza do objeto da licitação, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico. 

4.2.4.3- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos 

b) Para Diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 

devidamente registrada junto ao órgão competente. 

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida 

mediante a apresentação da copia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

devidamente assinada ou contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação 

civil comum. 

4.2.4.4- Declaração conforme estabelecido no Art. 30, parágrafo 6°. da lei 8.666/93 e suas 

alterações, que dispõe da instalação de canteiros, maquinas, equipamentos e pessoal técnico 

especializado para a realização do objeto da licitação. 

4.2.4.5- Fotos (colorida) do espaço físico da empresa: Incluindo fachada contendo a placa 

indicando o nome da empresa, bem como do interior, como também indicativos que restem com 

clarividência que a empresa proponente existe e funciona na forma da lei, acompanhada da copia 

de um dos comprovantes: (água, luz, e/ou telefone) ATUALIZADA devidamente autenticado em 

nome da empresa. A ausência das fotos e do comprovante tornará a licitante inabilitada 

4.2.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

4.2.5.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa Proponente, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
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índices oficiais (conforme artigo 31, § 3°, da Lei n. 8.666/1993 ). Deve estar assinado por 

profissional competente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, apresentado na 

forma contábil assim entendido, a cópia autenticada dos livros contábeis que contenham o balanço 

patrimonial. juntamente com os termos de abertura e encerramento, necessariamente assinada 

pelo contador e pelo representante legal da empresa. vedada a apresentação somente de extrato 

4.2.5.2- Comprovação da boa situação financeira da empresa, extraído do Balanço Patrimonial do 

último exercício, de modo que as empresas licitantes deverão demonstrar, mediante a 

apresentação dos seguintes índices: 

a) ILC (Índice de Liquidez Corrente), maior ou igual a 1,0 (um inteiro), aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

ILC= AC 

PC 

AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante 

b) ILG (Índice de Liquidez Geral), maior ou igual a 1,0 (um inteiro), aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

ILG= AC+RLP 

PC+ELP 

AC = Ativo Circulante 	 PC = Passivo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 	 ELP = Exigível a Longo Prazo 

c) GS (Grau de Solvência) maior ou igual a 1,0 (um inteiro), aplicando-se a seguinte fórmula: 

GS= AT 

PC+ELP 

AT = Ativo Total PC = Passivo Circulante ELP = Exigível a Longo Prazo 

4.2.5.3- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor do fórum 

da sede da licitante, ou outro que seja competente para tanto, devendo a certidão estar dentro do 

prazo de validade no dia da apresentação do envelope. 

4.2.5.3.1- Em situação da Empresa Licitante assentar-se em situação de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, está deverá apresentar a comprovação de que o Plano de Recuperação foi acolhido 
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na esfera judicial. 

4.2.5.4- Certidão da Junta Comercial do Estado Sede do Licitante, comprovando Capital Social 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor global dos Serviços. 

4.2.6-OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.2.6.1 - Declaração da empresa que conhece o local onde serão executados os serviços e se 

inteirou de todas as informações para formulação de sua proposta. 

4.2.6.2 - Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na lei n°. 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999 e ao inciso XXXIII, do artigo 7°. Da Constituição federal, não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

4.2.6.3- Declaração expressa do responsável legal do licitante de que não existe superveniência de 

fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as 

exigências contidas no edital. 

4.2.6.4-Declaração da licitante, que se enquadra com ME e EPP, conforme o caso e de que não há 

nenhum dos impedimentos previstos no §4 0 , do artigo 3°, da lei Complementar n°. 123/06, 

firmada por contador e responsável legal da licitante, para se utilizar dos benefícios previstos nos 

art 40 a 45 da Lei Complementar n°. 123/06 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 

datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal (sócio e engenheiro); 

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 

consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 

incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.5- Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do 

ANEXO I - PROJETO BASICO. 
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5.2.6- Cronograma Físico Financeiro 

5.2.7- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e 

coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, 

mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos 

Municipais junto a Secretaria e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 

5.2.8- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 

preços unitários propostos Municipais junto a Secretaria para cada item constante da Planilha de 

Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário 

de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos Municipais junto a 

Secretaria/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 

5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

5.2.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos Municipais junto a Secretaria, 

prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e 

total, prevalecerá o valor unitário. 

6.0 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO: 

6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de 

acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei no 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 

acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 

Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 

documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 

assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § lo do art. 43 da 

Lei de Licitações. 

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço 

será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 
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6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no 

máximo, 02 (duas) pessoas. 

6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 

representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 

Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 

6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", 

proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 

inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 

"proposta de preços", lacrados. 

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 

Comissão e pelas licitantes presentes. 

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 

recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei no 8.666/93. 

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

A) AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 

7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações 

prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a 

exequibilidade das propostas apresentadas. 

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 

observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 

Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B) AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE "B" 

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1 0  do art. 

45 da Lei das Licitações. 

7.4- Serão desclassificadas as propostas: 

7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
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7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 

inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta 

licitação, constante do item 1.2 deste edital; 

7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 

exigências deste Edital; 

7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 

extenso, estes últimos. 

7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, 

nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 

configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se 

constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 

7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 

classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 

7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre as licitantes classificadas; 

7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os Artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para 

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao 

melhor preço. 

7.4.10 - Para efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, 

sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do item 7.4.9.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também 

todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 

III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.9.1 deste Edital, será 

realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
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7.4.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.10 deste edital, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.4.12 - O disposto no item 7.4.10 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante 

termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO: 

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de 

Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da 

data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 

estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 

sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu 

Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 

processo licitatório. 

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com 

o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela Administração. 

9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 

classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei no 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS: 

10.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos conforme 

cronograma físico-financeiro, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e 

do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
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analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras Publicas , Urbanismo e 

Serviços Públicos do Município de Uruoca-CE 

10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal de Obras 

Publicas , Urbanismo e Serviços Públicos, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo 

contratual. 

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria Municipal de Obras Publicas , Urbanismo e 

Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1- Efetuar o pagamento na data aprazada no Contrato. 

11.2 - Fiscalizar a execução contratual. 

11.3 - Fornecer as informações, documentos e condições necessários a execução dos serviços, 

objeto do contrato. 

11.4 - A fiscalização por servidor designado pelo Municipio, terá em especial, poderes para 

suspender a execução os serviços que estejam em desacordo com a discriminação do objeto 

contratado. 

12.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1- Entregar os serviços cotados, em estrita observância ao Edital e sua proposta, atendido os 

critérios de quantidades previstas no edital e anexos. 

12.2 - Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com a 

realização dos serviços. 

12.3 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 

venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da entrega do objeto deste 

Edital. 

12.4 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e quantificação exigidas nesta licitação. 

12.5- Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o inicio dos serviços, minucioso 

exame das especificações e projetos, de modo a poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar a 

Fiscalização todas as divergências e duvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento 

e aprovação. 
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12.6- Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes a legislação fiscal, social, 

tributaria e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de 

eventuais trabalhos em horários extraordinário, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a 

qualquer titulo, causar a terceiros, em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo 

por si e por seus sucessores. 

12.7- Comunicar a Prefeitura Municipal, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo 

temporariamente, a Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas a execução 

do Contrato, total ou parcialmente. 

12.8- Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e 

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes a execução dos 

serviços. 

12.9- Garantir durante a execução a proteção e a conservacao dos serviços executados, ate o seu 

recebimento definitivo. 

12.10- Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 

comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 

apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, sob pena de 

retardar o processo de pagamento; 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1- O contrato terá um prazo de vigência conforme cronograma físico- finaceiro a partir da data 

da assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

14.1- A Contratada ficará obrigada a executar, às suas expensas, os serviços que forem recusados 

ou que estiverem em desacordo com o disposto no edital e seus anexos. 

15.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

15.1- Os valores do contrato serão pagos da seguinte forma: 

15.2 - Os valores referentes aos serviços do objeto da licitação serão empenhados de acordo com 

as ordens de serviços e disponibilidade financeira e o pagamento será efetuado de acordo com as 

medições realizadas 

15.3 - Os pagamentos serão realizados a contratante até o 10° (décimo) dia após a entrega da 
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NF/Fatura juntamente com as medições, acompanhado dos comprovantes de quitação dos 

encargos, trabalhistas, fiscais e previdenciários dos funcionários utilizados na prestação dos 

serviços. 

15.4 - Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 

22.5. Os valores serão empenhados de acordo com o cronograma físico financeiro, que faz parte 

integrante deste contrato como anexo I; 

16.0-DA FONTE DE RECURSOS: 

16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos provenientes nas 

seguintes classificações orçamentárias: 

1501.15.452.0044.2.081-Manut. Serv. Limpeza e Iluminação Publica 

ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.39.00- outros serviços de ter. Pessoa jurídica 

17.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO: 

171 Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o 

estabelecido nos Arts. 58 e 65, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

17.2. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser observado 

à legislação tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado decorrente da 

majoração de alíquota de impostos a ser criada pelos entes federativos durante a vigência do 

contrato que provoque aumento da despesa do contratado. 

18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

19.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de 

Uruoca, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 

tenha concorrido; 
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b) MULTA POR ATRASO — a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) 

sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso injustificado 

na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no 

pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da 

multa será cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO — suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 

penalidade pertinente, o atraso superior a 10 (dez) dias corridos do indicado para o inicio da obra 

na ordem de serviços. 

19.3. A sanção prevista na alínea "b", do subitem 19.1, poderá ser imposta cumulativamente com 

as demais. 

19.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 

justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório 

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS: 

19.1- A rescisão contratual poderá ser: 

19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

19.6- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

19.7- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
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8666/93 e suas alterações. 

19.8- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 

pelo representante legal da recorrente dirigida à Prefeitura Municipal/ Comissão de Licitação. 

19.9- Os recursos serão protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, 

e encaminhados à Comissão de Licitação. 

20.0 - DA IMPUGNAÇÃO: 

20.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, a 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

20.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedira de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.3 - Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 8.666 de 1993 devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias uteis antes da data 

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder 

a impugnação em até 03 (três) dias uteis sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do art. 113 

da referida Lei. 

20.4 - A impugnação poderá ser realizada por petição e serão protocolados no Setor de Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, e encaminhados à Comissão de Licitação 

21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 

TOMADA DE PREÇOS. 

21.2 - Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, na mesma hora e local. 

21.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na 

sede da Prefeitura Municipal de Uruoca, durante o período das 8:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 

17:00, de segunda a sexta-feira. 

21.4 -A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM, no endereço eletrônico 

www.tcm.ce.gov.br .  
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21.5- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 

processo; 

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 

suficiente para justificar o ato; 

21.6- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 

legislação pertinente. 

22.0- DO FORO: 

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Uruoca - CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Uruoca-CE, 20 de julho de 2018 

•fritt,\t Cr~d.Lt,2,t)-€Ci 
MONICA MATOS DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE/PREGOEIRO 
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PROJETOS BÁSICOS 
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